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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2007
Considerando as atribuições e competências do Instituto 

de Financiamento da Agricultura e Pescas — IFAP, I. P., 
enunciadas no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 76/2003, 
de 19 de Abril, que adopta as medidas complementares 
de luta contra a encefalopatia espongiforme bovina no 
domínio da alimentação animal, nomeadamente as compe-
tências para contratar e custear as operações de recolha e 
transporte de cadáveres de animais mortos nas explorações 
(SIRCA — bovinos e equídeos);

Considerando que a contratação inicial foi autorizada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 62/2006, 
de 16 de Maio, na sequência do concurso público n.º 13/
INGA/DPA/2005, sendo que o custo global estimado para 
aquisição dos referidos serviços, tendo em conta uma quan-
tidade máxima de 19 000 t, pelo período compreendido 
entre 1 de Abril de 2006 e 31 de Março de 2007, foi de 
€ 7 752 000, valor ao qual acrescerá o IVA à taxa legal em 
vigor, foi formalizado pelo contrato n.º 06/DF -SPA/021:

Considerando a imprescindibilidade da manutenção da 
prestação de serviços, por razões de saúde pública e animal, 
revela -se necessário proceder à renovação do contrato 
actualmente em vigor.

Nestes termos, importa proceder à autorização, pela 
entidade competente, da despesa, de acordo com os valores 
resultantes do concurso público e que foram objecto de 
contratualização, bem como do processo de renovação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º e no n.º 1 

do artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e 
nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a renovação do contrato de aquisição de 
serviços de recolha de cadáveres de animais mortos nas 
explorações (bovinos e equídeos), n.º 06/DF -SPA/021, 
celebrado com o consórcio Luís Leal & Filhos e ITS Mar-
ques, S. A., o qual foi precedido de concurso público, nos 
termos do n.º 1 do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho.

2 — Autorizar a utilização do procedimento por ajuste 
directo, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 86.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

3 — Autorizar a realização da despesa no valor de 
€ 7 752 000, valor ao qual acrescerá o IVA à taxa legal 
em vigor, tendo em conta uma quantidade máxima de 
19 000 t, pelo período compreendido entre 1 de Abril de 
2007 e 31 de Março de 2008.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Setembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 158/2007
Foi publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 50, 

de 12 de Março de 2007, a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 42/2007, que desafectou do domínio público 
militar uma parcela com uma área de 1473 m2, perten-
cente à Estação Radionaval de Algés, mas ocupada pela 
MUZANGALA — Comércio, Importação e Exportação, 
S. A., há mais de 10 anos. A mesma resolução do Conselho 
de Minis tros determinou que a desafectação do domínio 
público teria em vista a futura alienação do imóvel desa-

fectado à mencionada sociedade, tendo em conta, desig-
nadamente, o litígio judicial, já extinto e arquivado, por 
desistência do seu autor, MUZANGALA — Comércio, 
Importação e Exportação, S. A., com vista à alienação 
da parcela àquela entidade, por negociação directa, nos 
termos da lei.

Nesta conformidade, a situação descrita enquadra -se 
na alínea e) do artigo 11.º e no artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2001, de 29 de Junho.

Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 32/99, 
de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de 
Agosto, foi autorizada, por despacho conjunto dos Minis-
tros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional de 
11 de Setembro, a alienação, por negociação directa, à 
MUZANGALA — Comércio, Importação e Exportação, 
S. A.

Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2001, de 29 de Junho, e através do despacho 
n.º 114/MDN/2007, de 10 de Maio, foi autorizada a adju-
dicação provisória à MUZANGALA — Comércio, Impor-
tação e Exportação, S. A., da parcela de terreno, com a área 
de 1473 m2, da Estação Radionaval Comandante Nunes 
Ribeiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-

-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei 
n.º 131/99, de 28 de Agosto, e do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, e nos termos da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Ratificar a decisão de alienação constante do des-
pacho conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e 
da Defesa Nacional de 11 de Setembro e ratificar e con-
verter em definitiva a adjudicação provisória constante do 
despacho n.º 114/MDN/2007, de 10 de Maio, resultante da 
negociação directa, a favor de MUZANGALA — Comér-
cio, Importação e Exportação, S. A., e determinar a sua 
respectiva notificação ao adjudicatário.

2 — Determinar a celebração do auto de adjudicação, 
entre a Direcção -Geral de Infra -Estruturas do Ministério da 
Defesa Nacional e a MUZANGALA — Comércio, Impor-
tação e Exportação, S. A., no seguimento da notificação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Setembro 
de 2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 328/2007
de 8 de Outubro

O controlo oficial dos alimentos para animais permite 
verificar se as condições fixadas mediante disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas aplicáveis 
à qualidade e composição dos alimentos para animais são 
respeitadas e seguidas em função dos processos de colheita 
de amostras e métodos de análise estabelecidos.

Importa, assim, definir as disposições gerais relativas 
aos métodos de análise de alimentos para animais, bem 
como estabelecer os necessários métodos de análise para 
determinação dos teores dos componentes dos alimentos 
para animais.




